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MINISTÉRIO DO ESPORTE
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE FINANCIAMENTO AO ESPORTE

 
OFÍCIO Nº 1413/2024/MESP/DPPIE/CGDPE-EXC

Brasília, 10 de abril de 2024.

À Senhora

Daniela Aparecida Ferreira

Presidente da Sociedade Educa�va Cultural e Poliespor�va Bento Gonçalves

E-mails: diretoria@bentovolei.com.br; jussara.costa@valorizeprojetos.com.br;
adm@bentovolei.com.br; contato@valorizeprojetos.com.br; danyelaferreyra@gmail.com;

 

Assunto: Projeto "Categorias de Base Ano IX" - Liberação de Recurso.

Processo nº: 71000.076853/2022-84

             

Prezada Senhora,

 

1. Em referência ao projeto em epígrafe, informa-se que foi firmado o Termo de
Compromisso, entre o Ministério do Esporte e a Sociedade Educa�va Cultural e Poliespor�va Bento
Gonçalves, referente ao projeto "Categorias de Base Ano IX", sendo o prazo de execução até
09/09/2024 e, autorizada a liberação dos recursos no valor integral de R$ 318.706,71 (trezentos e
dezoito mil setecentos e seis reais e setenta e um centavos) , da conta captação nº 94708-3 para a conta
movimento nº 94707-5, ambas da agência nº 0181-3 de Vossa �tularidade, que deverão obedecer o que
preceitua os ar�gos 28 e 29, §2º da Portaria nº 424/2020, in verbis:

 
Art. 28.  Parágrafo único. Caberá ao proponente repor o equivalente aos rendimentos pelo período
de não aplicação dos recursos

Art.29 Os recursos depositados nas contas CAPTAÇÃO e MOVIMENTO serão obrigatoriamente
man�dos em aplicação financeira, enquanto não empregados em sua finalidade, mediante
solicitação expressado �tular junto à sua agência de relacionamento, no ato da regularização das
contas.

§2º Os rendimentos ob�dos em função das aplicações financeiras deverão ser u�lizados
exclusivamente nas ações do projeto aprovado, estando sujeitos às mesmas condições de prestação
de
contas exigidas para os recursos incen�vados, devendo o proponente jus�ficar, quando da análise
de cumprimento do objeto, a ação escolhida, tendo como critério a obtenção do melhor resultado
para a execução do projeto.

                                           

2. Por fim, fica condicionado a proponente a apresentar a esta Diretoria, o Cronograma de
A�vidades Programadas - Eventos a Realizar/Par�cipar, assim que os locais e datas (dd/mm/aaaa)
es�verem definidos.             

                                  

Atenciosamente,
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CRISTINA CALDEIRA DE ARAUJO COUTINHO
Assessora Técnica da Diretoria de Programas e Polí�cas de Incen�vo ao Esporte - DPPIE

Documento assinado eletronicamente por Cris�na Caldeira de Araujo Cou�nho, Assessor(a)
Técnico(a), em 10/04/2024, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-
auten�cacao , informando o código verificador 15302685 e o código CRC 21CBC8E9.
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